
PLANO DE TRABALHO DO TERMO DEPREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
FOMENTO 028/2022

É Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania P.ADM. Nº 032/2022
EMENDA PARLAMENTAR

à. DADDS CADASTRAIS

1.1 SECRETARIAGESTORA DA POLÍTICA PÚBLICA

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

Endereço Bairro
Av. José Faria da Rocha, 1610 29 andar Eldorado

Cidade Ur. CER DDD/Fona
Contagem MG 32315-040 (031) 3391-2551

ama

11.1 GESTOR(A) DA PARCERIA

Arceli Chaves - Matrícula 1557745

1.2 05£ -ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Nome cNPI

Associação Comunitária Shekinah 02108947/0001-46

Endereço Bairro

Rua Tiradentes 3309 Industrial
Cidade ur. CER DDD/Fone

Contagem MG 32230020 31 2555-6338
Banco AG Cc E-mail
CEF. 1639 5612-1

manancia'dav.dafiyahoo com br

2.2.1 DIRIGENTE

Nome da Responsável CRF
MARCO ANTONIO MOREIRA 659.164.766-04

R.6./Orgãa Expedidor Cargo Período de Mandato
M 3.407.446/5SPMG PRESIDENTE 03/01/2018 a 31/12/2022

Endereço Batro
Rua Cel João Mendonça de Azevedo 263 INDUSTRIAL

Cidade Ur. CER Telefone E-mail

CONTAGEM MG 32235330 31 996853544
manancialdav da yahoo com be

vio VEM
Vai

O CONTEÚDO DO PLANO

É
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2 DESCRIÇÃO [83OBJETO À SER EXECUTADO

2,1 PROGRAMA DE GOVERNO
2.2 PERÍODO DE EXECUÇÃO

Inicio Fira
CONTAGEM COM MAIS IGUALDADE DE DIREITOS E OPORTUNIDADES

24/10/2022 24/10/20232.3 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Execução do PROJETO TransformAÇÃO que visa a promoção humana através de oficinas de arte, cultura € capacitação profissional, associadas à fomentação da garantia dedireitos e da cidadania, para crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, de ambos os sexos, moradores do município de Contagem, prioritariamente os em situação devulnerabilidade social.

3. JUSTIFICATIVA DA PROROSAÇÃO
A Constituição Federal de 1988 surgiu em um contexto de busca de realização e defesa tios Direitos Fundamentais da coletividade é do indivíduo, em inúmeras áreas. Oprimeiro artigo que compõe a Constituição Federal de 1988, já nos assegura no que diz respeito à dignidade humana, e é complementado por muitos outros ao longo da CF,O principio da degnidade humana não está pautado somente na Constituição Federal, mas também é assegurado nos documentos referentes aos Direitos Humanos como aDeclaração Universal dos Direitos Humanas, que tem como base também o mesmo princípio.Pode-se perceber então que não há como desvincular direitos de dignidade.Portanto, é necessário que se consmientize a sociedade de que todos, sem qualquer distinção, são portadores de direitos que lhes asseguram no âmbito de realização edefesa a dignidade humana
Mas o que é dignidade humana? A definição dada por Passos, Gutierrez e Fálix 2015, resume definições de diferentes filósofos:É urm valor que diz respeito ao ser humano enquanto pessoa reconhecidamente livre e cidadã, possibilitando-lhe a exercícia dos direitos & garantias fundamentais, Esse valorguarda correspondência com as gerações futuras e não deve ser comprometido por condutas inconseguentes. (PASSOS, GUTIERREZ E FÉLIX, 2015, p.36).Em um pais como o Brasil, com histórico de grande dominação, wolência, e repressão e com uma cultura de Intolerância, que vem persistindo no tempo até as dias de hoje,por meio da discriminação de raça, crença, gênero e as diversidades em si, Onde ser diferente já é o suficiente para levar a discriminação, ao preconceito , a violência e aexclusão social, É extremamente importante implementar ações gue promovam a educação para os Direitos Humanos.Conscientes da papel formador de cidadãos que é atribuído às OSCs, que inclusive estão elencados entre os objetivos gerais do PNEDH:-Encorajar o desenvolvimento de ações de educação em direitos humanos pelo poder público e a saciedade cmil por meio de ações conjuntas;- Orientar políticas educacionais direcionadas para a constituição de uma cultura de direitos humanos;- Estabelecer objetivos, diretrizes e linhas de ações para a elaboração de programas e projetos na área da educação em direitos humanos;- Incentivar a criação e o fortalecimento de instituições e organizações nacionais, estaduais e municipais na perspectiva da educação em direitos humanos. (PNEDH; 2003).o Projeto TransformAÇÃO vem propor a realização de ações de promoção humana, pautadas pelo resgate da autoestima, a valorização do sentimento de pertencimento, atroca de saberes , a garantia e defesa de direitos e a superação das desigualdades,Falar de desigualdade fala-se, também, de vontade política de erradicação da mesma. A vulnerabilidade pode ser superada se as ferramentas necessárias forema
A lvidas para que 0 grupo nessa situação ou individuo que integra o grupo, melhore a capacidade de resposta, de reação, de recuperação perante as graves violaçõesde seus direitos básicos. Asstm o Projeto TransfmaÇÃO propõe desenvolver ferramentas para superar desigualdades e vulnerabilidades através de atividades de arte,cultura e capacitação profissional, de forma que cada participante inscrito nas atividades propostas seja capaz de forma autônoma e independente, superar suasvulnerabilidades, acessando seus direitos, defendendo os direitos coletivos através de sua conduta cidadã que contribua com uma sociedade mais justa e solidária.

ABRANGÊNCIA

Município de Contagem/MG.

PÚBLICOALI

270 beneficiários, entre crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, moradores de Contagem, de ambos os sexos, prioritariamente aqueles em situação devulnerabilidade social.

PERÍODO DE EXECUÇÃO

12 meses contados a partir da publicação do extrato do termo de parceria, no Diário Oficial de Contagem.

7. RESULTADO / PRORUITO ESPERADO / IMPACTOS PREVISTOS
1. Assegurar e garantir aos participantes do projeto o acesso aos direitos fundamentais.
2. Ofertar alternativas capazes de promover a superação da condição de vulnerabilidade social entre os participantes.3. Difundir e consohdar entre os participantes a cultura da tolerância, do acolhimento e do respeito às diversidades em todas as suas manifestações ( gênero, raça, crença,cultura, etnia e etc).
4. Promover a defesa e garantia de direitas sociais.
5. Contribuir com a formação de cidadãos autônomos, independentes, críticos e solidários.



B. METAS E ETAPAS

8.1METAS

N.º METAS INDICADORES DECUMPRIMENTO
MEIOS DE VERIFICAÇÃO PERÍODO DEDASMETAS

VERIFICAÇÃO

Capacitar durante 12 meses, com conteúdo programático da 1. Minimo de 70% de inscrições reatizadas 1. Lista de presença de participantes.2.M A
Oficina de técnicas de ballet, 30 crianças com idade entre de 70% ja entre os 2. Relatório Fotográfico

MENSAL
05 e 12 anos, divididos em 2 grupos de até 15 participantes, participantes 3, Relatoria de Atividades do instrutor01 vez por semana, com duração de 01 horafaula.

Capacitar durante 12 meses, com conteúdo programático do 1 Mirumo de 70% de inscrições reahzadas. 1 Lista de presença de participantesCurso de informática, 50 pessoas, divididos em grupos de 2. Indice de frenquencia superior a 70% 2. Relatório Fotográfico
MENSAL

até 15 participantes, 03 vezes por semana, com duração de 3. indice médio de aproveitamento de0 3. Relataria de Atividades do instrutorentre os alunos.OZ horasfaula.

Ofertar durante 12 meses, prática de atividade física na
1, Lista de presença de participantes,

modalidade Oficina de dança ritmo zumba, 90 pessoa, 1 Minimo de 70% de inscrições realizadas.divididas em 3 grupos de 30 participantes, 2 vezes por 2. Indice de frenquencia superiora 70% 2. Relatório Fotográfico
MENSALà. Relatora de Atividades do instrutor

semana com duração de 01 horafauta,

Capacitar durante 12 meses, com conteúdo programático do 1 Minimo de 70% de inscrições realizadas. 1. Lista de presença de participantes.4 dCurso de Auxiliar Admini ens/ 2 Indice de frenquencia superior a 70% 2, Reiatório Fotográficogrupos de até 20 pessoas, 03 vezes por semana, com 3. Ind.ce médio de aproveitamento de 6094 3. Relatorio de Atividades do instrutor MENSAL

d

entre os alunos.duração de 02 horasfarla,

Capacitar durante 12 meses, tom conteúdo programático do
1. Miremo de 70% de inscrições realizadas

1. Lista de presença de participantes,Curso da artes e artesanato, 50 pessoas, divididas em 2. Relatório Fotográfico2 Indice de frenguencia superior a 20%
3. Relatorto de Atividades do instrutor MENSAL

grupos de até 20 participantes, 02 vezes por semana, com
duração de 02 horas/aula,

2 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

INicio TÉRMINO
AÇÃO

Divulgação do projato e realização das inscrições da beneficiários24/10/2022 30/10/2022
Seleção e contratação das profissionais necessários

30/10/2022 20/9/2023 Execução da oficinas

1/12/2022 20/9/2023 Monitoramento das atividades e Avaliação de resultados

24/11/2022 24/10/2023
Brestação de Contas

PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADA DOS SECURS(S PO au

VALOR MENSAL
VALOR TOTAL DA DESPESA

DESCRIÇÃO DA DESPESA
DESPESA - (MÉDIA)1

Pagamento de Remunerações [13º Salário, Férias, Adicional de
R$ 20.030,84 R$ 240.370,08PESSOAL E ENCARGOS Férias)

tANEXO ) Pagamento de Encargos Sociais, Tributos e Benefícios (INSS, FGTS,
PIS/PASEP, Ausência Remunerada, Licenças, Vale Transporte e R$ 2.243,43 R$ 26.921,16Outros Beneficros)

SERVIÇOS DE TERCEIROS Despesas relativas a contratação de profissionais (MEI/PI) paraPESSOA JURÍDICA prestação de serviços voltados exclusivamente ao cumprimento R$ R$(ANEXO ii) do objeto da parceria

MATERIAL DE CONSUMO Despesa com aquisição de materiais utilizados exclusivamente
R$ 1.7002,66

fANEXO dll) para execução das metas, em cumprimento do abjeta da parceria
R$ 1.416,89

Despesas relativas aos custos indiretos necessários a execução doCUSTOS INDIRETOS
(ANEXO IV) obgeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da R$ 14 691,00 R$ 175.292,00parceria, conforme Art. 46, inciso Il) da Lei 13.019/2014.

Serão considerados investimentos a aquisição de bens com valorINVESTIMENTO relevante e durabilidade maior que 2 anos, ou obras, ambos
AS AStANEXO V) exelusivamentes necessários ao cumprimento do abjeta da

parceria
VALOR GLOBAL

460.585,90



PREVISÃO DE RECEITAS E À ESTIMATIVA DE DESPESA À SEREM REALIZADAS
CUSTOS INDIRETOS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO PROJETO

NA EXECUÇÃO DAS AÇÕES, INCLUINDO ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS E A DISCRIMINAÇÃO DOS

Previsão de receita Emenda Parlamentar Municipal

Estimativa de despesas
1) ANEXO - DETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DO CUSTO DE PESSOAL
2) ANEXO Il DETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS DE TERCEIROS
3) ANEXO II! DETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DOS CUSTOS DOS MATÉRIAS DE CONSUMO:
4) ANEXO IV - DETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS,
5) ANEXO V - DETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DOS CUSTOS DE INVESTIMENTO

18%. PLAN DE DESEMBOLSO FINANCEIRO

CONCEDENTE PROPONENTE
ENTE

QTDE PREVISÃO DE
PARCELAS NATUREZA VALOR DA PARCELA QTDE PARCELAS PREVISÃO DE REPASSE VALOR DAREPASSE NATUREZA

PARCELA
10/22 R$ 153.528,63

-

MUNICIPAL 3350410011/22 R$ 153 528,63

12/22 R$ 153.528,64

TOTAL R$ "50.585,90 TOTAL R$

identificação da Despesa ClassificaçãoOrçamentária

MUNICIPAL 1181.14 422 0005.2103.33504100 Fonte S1D0

Os valores serão repassados de acordo cam o cronograma de desembolso campatível com os gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma físico

CRONOGRAMA DE CONTRAPARTIDA

Confarme Art 35 da Lei 13019/2014 & lo não será exigida
tontrapart da financetra como requisito para cefebração de parceria

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

dAs prestações de contas deverão ser apr cc estabelecido peto Manual de prestação de contas da CGM e as regras estabelecidas no Termo de ParceriaRELATÓRIO DE CUMPRIMENTO META FÍSICA encaminhamento de comprovações de cumprimento de metas.
RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DA META FINANCEIRA: de acordo com o crono
Municipio.

grama de desemboiso e em conformidade com o Manual de Prestação de Contas da Controladoria Geral do

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL em conformidade cam o Manuat de Prestação de Contas da Controladona Geral do Municipio

13. APROVAÇÃO DO PLÁNIC DE TRABALHO PELA PMC

DECLARAMOS que foi analisado o conteudo do PLANO DE TRABALHO, aprovamos e autorizamos a execução dos p raced mentos deta!hados no mesmo, que
sera vinculado Elo] PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 032/2022/ SMDHC

dd2

MARCELO LINO Assinado de forma digital
DA por MARCELO LINO DA

SILVA:02582914606SILVA:025829146 Dados:.2022.10 24
06 -03'00'

Arceli haves - Matricul ss77as Marcelo Lino da Silva
estor da Secretário Municipal de Direitas Humanas e Cidadania



D
i
TVO

SSãd
JAO

O
SVSIdSãA

TO
XIN

YV

si 8 sis;
==)neAo dima dita

-

+ - a a
Seje

(| Pod,

od
|

"1

| ESEE
e Ns

LA
+-

ev
va Rr]

"| haha

++
8! 88

oo
mmbtmao -+

po]
"| jm =|

te

4- | -- 1x

=
[En
21

«ira

S! la
e)

em

91
am iq petE

Ha+H=Ommt 5
oo o
sto os

+)
-r

e [mwEuERte UDE
"1

E
N

|

2 E g
8 E

Í

LLot
Vo

+ +-

e
EE

NÍ

e! ig
os

Ar=0] Rim co- Em
D 8 8 8Dim
=|

ola si8
ja 8),

--

p
Ric)

=i

[e]
El

5:o!a, jaa! O'e
DT entoo|jo

olo



AN
EX
O

Il
-
SE
RV

IÇ
O
S
D
E
TE
RC

EI
RO

S

cÓ
D

Q
ro

VA
LO

R
RU

BR
IC
A

D
ET
AL
H
AM

EN
TO

VA
LO

R
TO

TA
L

M
ES
ES

M
EN

SA
L

-
-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

SU
BT

O
TA

L



AN
EX
O

Ill
-
M
AT

ER
IA
IS

D
E
CO

N
SU

M
O

VA
LO

R
có
D

RU
BR

IC
A

D
ET
AL
H
AM

EN
TO

ar
o

VA
LO

R
TO

TA
L

M
ES
ES

M
EN

SA
L

42
01

03
M
at
er
ia
l P

ed
ag
óg
ic
o
e
de

Ap
oi
o
pa

ra
O
fic
in
as

im
at
er
ia
l
pe

da
gó
gi
co

e
de

ap
oi
o
pa

ra
of
ic
in
as

12
21

6,
89

2.
60

2,
66

im
at
er
ia
l d

e
hi
gi
en

e
&
lim

pe
za

12
25

0,
00

3.
00

0,
00

43
01

09
M
at
er
ia
ld

e
H
ig
ie
ne

e
Li
m
pe

za
m
at
er
ia
ld

e
es
cr
itó

ri
o
e
su
pr
im

en
to

pa
ra

43
01

10
M
at
er
ia
ld

e
Es
cr
itó

ri
o
e
Su

pr
im

en
to
s
de

In
fo
rm

át
ic
a

12
_

-
-

in
fo
rm

át
ic
a

-
-

40
0,
00

-4
.8
00

,0
0

in
su
m
os

de
co
pa

e
co
zi
nh

a
(c
af
é,

aç
úc
ar
,g

as
e

In
su
m
os

de
Co

pa
e
Co

zi
nh

a
12

15
0,
00

1.
80

0,
00

43
01

14
ou

tr
os
)

42
01

04
) L
an

ch
es

e
Al
im

en
ta
çõ
es

la
nc
he

s
e
al
im

en
ta
çã
o

12
25

0,
00

3.
00

0,
00

12
-

-
-

m
at
er
ia
l g

rá
fic
o

e
im

pr
es
so
s

_
-
_

-
-

-

15
0,
00

1.
80

0,
00

43
02

02
M
at
er
ia
l G

rá
fic
o
e
Im

pr
es
so
s

.
í

1
t + 4 +

_
-
_

-

-

-
_

_

=
o
-

+

.

-
-

-
E

-
+

_
-
_
-

-

>
_

-

-
-

-
-

+
-

-+

SU
BT

O
TA

L
17

.0
02

66



AN
EX
O

IV
-
CU

ST
O
S
IN
D
IR
ET
O
S

78

ar
o

VA
LO

R
cÓ

D
RU

BR
IC
A

D
ET
AL
H
AM

EN
TO

VA
LO

R
TO

TA
L

M
ES
ES

M
EN

SA
L

-

4
30

0,
00

1.
20

0,
00

43
01

15
"M

ed
ic
in
a
e
Se
gu

ra
nç
a
do

Tr
ab

al
ho

* S
er
vi
ço
s
de

m
ed

ic
in
a
do

tr
ab

al
ho

43
01

05
Al
ug

ue
l

Al
ug

ue
l

12
8.
00

0,
00

96
.0
00

,0
0

43
01

07
As
se
ss
or
ia

Co
nt
áb

il
12

2.
08

4,
00

25
.0
08

,0
0

(A
ss
es
so
ri
a
co
nt
áb

il
e
fin

an
ce
ir
a

42
01

01
Lo
ca
çã
o
de

Ve
íc
ul
os

"L
oc
aç
ão

de
ve
íc
ul
o
co
m

m
ot
or
is
ta

i2
4.
00

0,
00

48
.0
00

,0
0

43
01

02
12

22
7,
00

2.
72

4,
00

En
er
gi
a
El
ét
ri
ca

43
01

03
Te
le
fo
ni
a
Fi
xa
,
M
óv
el

e
In
te
rn
et

12
20

0,
00

2.
40

0,
00

12
43

01
01

Ág
ua

e
Es
go
to

80
,0
0

96
0,
00

- -

SU
BT

O
TA

L
17

6.
29

2,
00



AN
EX
O
V
-
IN
VE
ST
IM

EN
TO

S

Q
TD

VA
LO

R
có
D

RU
BR

IC
A

D
ET
AL
H
AM

EN
TO

VA
LO

R
TO

TA
L

M
ES
ES

M
EN

SA
L

_
-
-

-
-

-

SU
BT

O
TA

L


